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RESUMO

A moda pode ser considerada, para muitos, como idéia de futilidade e consumo, mesmo que aparentemente sejam áreas distantes, ela possui diversos pontos de contato com o Direito. Por ausência de bibliografias no Brasil sobre os direitos de Propriedade Intelectual, referentes à indústria da Moda, o mesmo possui dois grupos de proteção: a propriedade industrial e o direito autoral. O presente artigo concentra sua pesquisa, no estudo em como a propriedade intelectual pode atuar na proteção do direito autoral, analisando as possibilidades de proteção de seus autores pela lei 9.610/98, utilizando-se de um estudo do caso judicial João Batista Castilhos da Rocha vs. AREZZO em busca da discussão sobre violação e sanções do direito do autor. Tornando-se clara, as causas as quais fizeram que o direito autoral obtivesse o espaço o qual, hoje, é permitido uma proteção mais eficaz ao autor que desempenha sua criatividade. Para tanto, prioriza-se pesquisa de caráter exploratório, com resultados de forma qualitativa, a partir da coleta de informações de fontes secundárias, incluindo versão bibliográfica, artigos e sites. 
Palavras-chave: Direito autoral. Propriedade Intelectual. Violações.
1 INTRODUÇÃO
O presente artigo tem como foco principal analisar o estudo da apropriação intelectual, examinando as possibilidades de proteção dos autores, pela legislação brasileira vigente (Lei 9.610/98), referindo-se as sanções e violações, desenvolvendo a discussão sobre o Direito da Moda. 
A moda pode ser vista, como uma forma de vestir, uma tendência ou um costume, expressando determinado período histórico. Geralmente está associada à idéia de futilidade e consumo, bem como, possibilidades materiais e simbólicas de status social. Contudo, segundo preleciona Lilyan Guimarães Berlim, a moda apresenta uma dimensão ligada à crítica social. Ela apela a sensibilidade, movendo pessoas, há quem a reconheça como símbolo de vários traços de personalidade de quem cria e veste.
É considerada para muitos um ponto superficial, ela possui vários pontos de contato com o Direito, mesmo que aparentemente sejam áreas distantes, notando-se uma lacuna de estudos jurídicos sobre o tema. Conforme Moneyron (2007), a moda sofreu e ainda sofre alguma adversidade para se tornar objeto de estudo sério (MONEYRON, 2007, p.11). Nessa perspectiva, o filósofo Svendsen (2010) entende que “o fato de a moda ter sido negligenciada pela filosofia parece resultar de uma concepção de que o próprio fenômeno é superficial demais para merecer investigação séria” (SVENDSEN, 2010, p.19).

Possivelmente por essa razão, logo após vasta pesquisa, percebeu-se a inexistência de bibliografia no Brasil sobre os direitos de Propriedade Intelectual, referentes à Indústria da Moda. Ainda que no exterior, embora existam bibliografias, de fato, não se encontra mais do que uma pequena quantidade de livros lançados sobre a proteção das criações da Moda pela Propriedade Intelectual.

Por ausência de uma diretriz específica na legislação brasileira, os autores dependem da aplicabilidade análoga dos mecanismos já existentes. De acordo com Rosina (DEBATE...,2013), Coordenadora do Grupo de Ensino e Pesquisa em Inovação (GEPI) e do Grupo de Trabalho de Direito e Moda (GT) da FGV/SP, falta doutrina jurídica e especialização de juristas da Moda. Em geral, a propriedade intelectual possui dois grupos de proteção, a propriedade industrial e o direito autoral. E é sobre esse último grupo, que o presente trabalho concentra seus esforços de pesquisa.
O autor Oliveira (2019) afirma que “ Em suma, a propriedade intelectual e a propriedade industrial desempenham um papel fundamental na proteção das criações de moda” (OLIVEIRA, 2019, p.97) Sendo assim, o presente artigo estabeleceu como problema de pesquisa: Como a propriedade intelectual pode atuar na proteção de direito autoral? 
Em conformidade com o problema de pesquisa, estabelece-se o seguinte objetivo geral: analisar as possibilidades de proteção dos autores, pela legislação brasileira, desenvolvendo a discussão sobre o direito da moda. Nesse contexto, para alcançar o objetivo geral de pesquisa, os objetivos específicos do presente trabalho são: explicar a propriedade intelectual como ramo do direito da moda, explicar a diferença entre propriedade intelectual e propriedade industrial, abordar sobre o direito autoral, e discutir sobre a violação e sanções do direito autoral.
O presente estudo consiste em pesquisa aplicada, de caráter exploratório. Nesse sentido, os resultados serão apresentados sobre forma qualitativa, a partir da coleta de informações de fontes secundárias, incluindo revisão bibliográfica. Como fontes de pesquisa, a fim de colher o referencial teórico necessário para embasar as análises e discussões, serão realizadas pesquisas em livros, artigos e sites relacionados ao tema.

2 A PROPRIEDADE INTELECTUAL COMO RAMO DO DIREITO DA MODA
A fim de um melhor conhecimento do estudo e aplicação, no mundo Ocidental, o Direito, é separado em “ramos”, responsáveis por guiarem as relações interpessoais nos variados aspectos da vida em coletividade. A propriedade intelectual é um ramo do direito, a qual envolve diversas áreas do conhecimento humano, dentre elas, o Direito Autoral, a Propriedade Industrial, a parte relativa aos Cultivares, e ao registro de Programas de Computador. Protege a criação humana nos domínios industriais, científico, literário e/ou artístico.
Pertence ao Direito Privado, não cuidando apenas dos interesses pessoais próprios, mas abrangendo juntamente a proteção de princípios no corpo social e de interesse público, baseando-se no princípio da autonomia privada (ou autonomia da vontade), isto é, as pessoas gozam da faculdade de estabelecer entre si as normas que desejarem. Também está sujeita ao princípio da legalidade “tudo que não é proibido é permitido”.
Deste modo, a Propriedade Intelectual é uma espécie que engloba tanto a Propriedade Industrial (direito do inventor: protege uma técnica) e o Direito Autoral (direito do autor: protege a obra em si). Segundo Newton Silveira:
A criatividade do homem se manifesta ora no campo da técnica, ora no campo da estética. Em conseqüência, a proteção jurídica ao fruto dessa criatividade também se dividiu em duas áreas: a criação estética é objeto do direito do autor; a invenção técnica, da propriedade industrial. (SILVEIRA, 2012, p.25).
Garantir Direitos de Propriedade Intelectual é fundamental a fim de que idéias e inovações permaneçam protegidas, pois a proteção ao produto da mente humana tem como efeito imediato estimular mais a criação a fim de garantir sua exploração comercial. Com relação a esse aspecto, é esclarecedora a explicação de Robert M. Sherwood:
É um tanto curioso que os conceitos de propriedade sejam atribuídos mais facilmente a coisas tangíveis que a coisas intangíveis. Se uma pessoa furta minha caneta ou minha bicicleta, surge uma sensação geral de violação em quase todas as culturas. Se uma pessoa rouba meu projeto para uma caneta ou uma bicicleta, o instinto de condenação já não é tão forte. No entanto, a utilidade comercial do intangível pode ser muito grande. A caneta é uma quantidade fixa de um; o projeto da caneta, embora um só, paira como uma possibilidade impalpável de fabricação de muitas canetas. O estudo da economia na última década vem esclarecendo o valor bastante considerável do conhecimento como tal, distinguindo-o dos bens que resultam deste conhecimento. (SHERWOOD, 1992, p.23)
Em suma, é necessário que se crie uma cultura de proteção aos bens intangíveis, pois, levando em consideração que estamos vivendo na sociedade da informação, nos dias atuais não se mede a riqueza puramente por bens materiais, mas, todavia, pelos bens intangíveis. 
2.1 PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Antes de qualquer menção acerca do Direito Autoral, deve ser explanado sobre a Propriedade Industrial para este trabalho.


É normal utilizarem os termos Propriedade Intelectual e Propriedade Industrial sem que haja diferenciação entre ambos. Segundo Maia (2009) a propriedade industrial, visa proteger as criações que tem fins econômicos, utilização doméstica, e objetivos práticos e econômicos. (MAIA, 2009, p.20)

O primeiro acordo internacional, criado na cidade de Paris, no dia 20 de Março de 1883, foi assinado por quatorze países, incluindo o Brasil, e ficou conhecido como Convenção da União de Paris, dando origem ao Sistema Internacional da Propriedade Industrial, surgindo assim uma união entre uma nova classe de bens de natureza imaterial e a pessoa do autor, equiparado ao direito de propriedade. Segundo Scudeler (2013) quando não havia a proteção jurídica da propriedade industrial, os inventores utilizavam de meios de proteção para suas criações (SCUDELER, 2013, p. 31).

Conforme a Convenção de Paris de 1883, propriedade industrial é o conjunto de direitos que compreende as patentes de invenção, os modelos de utilidade, os desenhos ou modelos industriais, as marcas de fábrica ou de comércio, as marcas de serviço, o nome comercial e as indicações de proveniência ou denominações de origem, bem como a repressão da concorrência desleal. (FRANÇA, 1883).


Atualmente encontra-se em vigor no Brasil a Lei da Propriedade Industrial número 9.279/96, também conhecida como LPI.
3 O DIREITO AUTORAL

A Propriedade Intelectual se divide em dois grandes ramos: a Propriedade Industrial, citada anteriormente, e o ramo do Direito Autoral, também conhecido como Direito da Cópia, do Escritor ou Direito do Autor, onde seu principal regramento, encontra-se na Lei nº 9.610/98 – Lei dos Direitos Autorais (LDA). Carlos Alberto Bittar (2003) ao conceitualizar Direito do Autor o estabelece como “ o ramo do Direito Privado que regula as relações jurídicas advindas da criação e da utilização econômica de obras intelectuais estéticas e compreendidas na literatura, nas artes e nas ciências” (BITTAR, 2003,p.8). Segundo Clóvis Beviláqua:
Direito autoral é o que tem o autor de obra literária, científicas ou artísticas, de ligar o seu nome às produções do seu espírito e reproduzi-las ou transmiti-las. Na primeira relação, é manifestação da personalidade do autor; na segunda, é de natureza real, econômica. (BEVILÁQUA, apud ibdem, p.18)

Nas palavras de Antônio Chaves:

Direito Autoral é um conjunto de prerrogativas de ordem não patrimonial e de ordem pecuniária que a lei reconhece a todo criador de obras literárias, artísticas e científicas de alguma originalidade, no que diz respeito à sua paternidade e ao seu ulterior aproveitamento, por qualquer meio durante toda a sua vida e aos seus sucessores, ou pelo prazo que ela fixar. (CHAVES, apud ibdem, p.19)


Em relação a Natureza Jurídica dos Direitos Autorais, denota uma aceitação relevante a teoria dualista. Com este raciocínio, quando o autor passa sua visão do plano das idéias para o material, surgem estes dois aspectos: moral e patrimonial. Isto posto, parte da doutrina o considera um direito sui generis.

Os direitos morais estão ligados a personalidade do autor, responsáveis por proteger sua vinculação pessoal com sua obra. Carlos Alberto Bittar (2003) diz que “ o direito moral é a base e o limite do direito patrimonial que, por sua vez, é a tradução da expressão econômica do direito moral” (BITTAR, 2003, p. 47). Nesse sentido, Menezes discorre:
O direito moral de autor assume, portanto, esse caráter de proteção da subjetividade do criador intelectual, mediante a conservação e o respeito à sua personalidade criativa, cuja expressão máxima evidencia-se na respectiva obra de arte. São direitos personalíssimos, inerentes à própria condição de autor, o que lhes garante o status de direito fundamental. (MENEZES, 2007, p.67).


Tais direitos,estão elencados no artigo 24 da Legislação de Direitos Autorais, neste caso, apesar de imaterial, reveste-se de caráter real para fins de proteção jurídica, sendo considerados, pelo artigo 27 do mesmo diploma legal, como direitos inalienáveis e irrenunciáveis. Bittar (2003) alerta para a presença de mais quatro características dos direitos morais: imprescritível, perpetuidade, pessoalidade e impenhorável. 

Os direitos patrimoniais consistem na posse econômica parcial ou total da obra pelo autor, com formas previstas em lei. Tais direitos nascem a partir do momento da criação intelectual, bem como os direitos morais, mas só se apresentam realmente quando da comunicação ao público.

O artigo 28, da LDA, certifica ao autor “ o direito exclusivo de utilizar,fruir e dispor da obra literária, artística ou científica”. Já o artigo 29, mostra algumas formas de aplicação econômica da obra exclusivas do autor. Havendo, por parte de terceiros, uma intenção de exploração econômica, esta só poderá ser dada com autorização prévia e expressa do criador da obra (com exceção dos casos especificados no artigo 46 da Lei º 9.610/98)
4 VIOLAÇÃO E SANÇÕES DO DIREITO AUTORAL
O direito de autor está estabelecido dentre a categoria dos direitos fundamentais, em âmbito constitucional, no art. 5º, XXVII e XXVIII da Constituição Federal. No aspecto infraconstitucional está na Lei 9.610/98. Já que as criações de moda possuem tutela autoral, sendo estas consideradas obras intelectuais protegidas, agora é a vez de discorrer sobre efeitos de proteção. Segundo Barbosa (2009), tais garantias acabam motivando esse mesmo autor a continuar inovando e também despertam em outras pessoas o estímulo para começarem a criar.
Não é necessário um registro formal da obra intelectual a ser protegida (art. 18 da LDA), apenas a simples externalização da criação vinda por qualquer meio, tornando o método por muitas vezes gratuito e de bom acesso. Outro ponto é em relação ao tempo de proteção à obra, o autor durante toda sua vida, retém os direitos morais e patrimoniais sobre a mesma, porém, após sua morte, seus herdeiros irão se tornar detentores dos direitos patrimoniais e parte dos morais por mais setenta anos (art. 24, § 1º, da LDA), começando de 1º de Janeiro do ano seguinte ao seu falecimento.
Os direitos patrimoniais que são suscetíveis após a morte, isso quer dizer que os herdeiros passam a ser controladores dos bens. O caráter moral continua sendo do Autor, porém os herdeiros têm a função de garantir o caráter de paternidade entre a obra e o autor seja mantida, com risco de a obra cair em domínio público (CARDOSO, 2018, p. 71).
Com relação aos requisitos à proteção, Barbosa, Souto Maior e Ramos estabelecem sete: 

i) “(...) ser o autor pessoa física;
ii) resultado da criação deverá ser imputável ao autor;
iii) o objeto protegido será uma criação intelectual;
iv) exteriorização da criação criando um objeto de comunicação (fixação);
v) não incidir proibição legal;
vi) novidade da obra (não ser ela cópia de outra preexistente) e
vii) ser dotada de contributo mínimo (...)” (BARBOSA, SOUTO MAIOR e RAMOS, 2010, p.434, grifo nosso).

Em relação ao quesito “novidade”, citado por alguns autores, no entendimento em relação a não ser cópia de uma obra pré existente, a melhor palavra a ser dita seria “originalidade”, de acordo com Esteves (2013) “ nova é a obra que jamais foi antes percebida no mundo, sendo totalmente única do início ao fim, enquanto original é a obra que apresenta traços de esforço mínimo de seu criador, distinguindo-a de obras pré existentes”.
As obras as quais podem ser protegidas e as que não podem, pelo direito do autor, estão listadas nos artigos 7º e 8º da LDA.

O Código Penal, em seu artigo 184, tipifica os crimes contra a propriedade intelectual (título e capítulo próprio), mostrando as sanções para a violação dos direitos autorais, entre outros. Assim, são classificadas: contrafação, plágio, pirataria e concorrência desleal. 
A contrafação está ligada diretamente aos aspectos patrimoniais, aproveita-se economicamente da obra a qual pertence ao autor da obra, conforme está disposto no art. 5º VII, da Lei 9.610/98, uma reprodução não autorizada. O plágio não é necessário uma cópia fiel, basta apenas a apropriação de elementos da obra original, conforme explica Zanini (2017) “ a conduta do plagiador está intimamente ligada ao reconhecimento e fama em função dos direitos da personalidade do verdadeiro autor”. A pirataria é uma prática de reprodução de uma obra intelectual, sem a devida autorização do autor, com fins de uso pessoal ou para a prática de comercializá-la ilegalmente, segundo a Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI), a pirataria é definida como “a produção e comercialização de produtos sem a autorização de seu titular, constituindo violação à direitos autorais ou desenho industrial”. A concorrência desleal, explicado por Cardoso (2016) “há uma prática industrial ou comercial desonesta, na tentativa de confundir ou induzir o consumidor ao erro, utilizando para tanto, da cópia ou imitação de símbolo distintivo ou produto criado pelo autor”
4.1 APLICAÇÃO DO DIREITO AUTORAL NA MODA

4.1.1 ANÁLISE DO CASO JOÃO BATISTA CASTILHOS DA ROCHA VS. AREZZO

Por todo o exposto, com o objetivo de analisar de forma mais esclarecedora o tema da proteção das criações de moda, será narrado um caso judicial, o qual tramitou na Vara Cível do Foro Regional Partenon, em Porto Alegre/RS.

No ano de 2003, o artesão João Batista Castilhos da Rocha (Figura 1), demandou ação contra a renomada Arezzo (Figura 2), importante fabricante de sapatos e bolsas, com sede no Rio Grande do Sul. Segundo Pedrozo (2015) o autor, com mais de 30 anos de exercício, desenvolveu peças em couro por meio da técnica de marchetaria, de inspiração hippie, que fixa imagens e desenhos em bolsas e carteiras, por meio de ferramentas desenvolvidas pelo próprio artista. Informou também, que desde 1979 dispõe de cadastro na Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social (FGTAS), e que a mesma, no ano de 1982, catalogou diversos trabalhos de expressões artísticas, sendo este catálogo veiculado até na Europa, tendo em vista à promoção da arte gaúcha.
 Figura 1 – João Batista Castilhos da Rocha
[image: image1.jpg]



 Fonte: Extraída do site clicRBS (19 de março de 2012)

Figura 2 – Fábrica da Loja Arezzo na Década de 80 em Minas Gerais
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Fonte: Site Arezzo&Co (2020)

Disse ainda, que uma representante da Arezzo, em um dia de exposições no Brique da Redenção, buscava elementos para uma nova coleção de primavera-verão 2002/2003, deixando seu cartão para contato, dizendo que seu trabalho enquadrava-se perfeitamente com o tema da próxima campanha, coletando assim, tiras de couro as quais possuíam elementos típicos do trabalho do autor, a fim de apresentá-las a marca. Tempo depois, foi noticiado pela mesma, que a obra havia sido aceita, porém, seria necessário levar mais tiras, dessa vez coloridas, para testes no laboratório, segundo nota fiscal juntada aos autos. Aprovada a participação de sua obra na coleção, a empresa apresentou suas definições quanto aos tipos e formas das tiras que integrariam as sandálias, chinelos, pulseiras e bolsas. O autor, atendendo à encomenda, entregou as tiras e recortes para a representante na cidade de Campo Bom/RS, onde ficava localizado um dos laboratórios da empresa, questionando acerca de seus direitos autorais, contudo, o assunto foi desviado, alegando que mais encomendas seriam solicitadas, pois estas seriam encaminhadas para São Paulo e Minas Gerais para aprovação final, após novas encomendas, inclusive em uma destas, entregou suas ferramentas (por ele criadas) de trabalho.

Posteriormente, segundo consta nos autos, a requerida não mais efetuou contato ou encomendas. Passado um período, um amigo do autor, residente de Curitiba, o avisou que suas obras estavam em um catálogo internacional da Ré, reproduzidas em sandálias baixinhas e uma pulseira, verificando no site da empresa, sua obra, sem qualquer autorização.

João requereu, a título de liminar, suspensão imediata da fabricação e comercialização de toda sua obra; exibição da quantidade de objetos produzidos e exibição dos jornais de grande circulação os quais a Ré utilizou obras do autor, postulando assim a empresa, ao pagamento indenizatório por danos morais e patrimoniais, na forma do art. 22 da Lei  nº 9.610/98.

Quando citada, a Ré contestou, alegando que nem todo trabalho de artesão poderia ser fundado como obra artística, devido vir a ser um trabalho manual, sustentou que a obra do autor caiu em domínio público, assim sendo pela adoção da tendência hippie e símbolos comuns, assim sendo pela utilização entre inúmeros profissionais. A mesma ainda enumerou outros produtos de grifes diversas em que foram aplicadas técnicas similares a do autor.

Na ocasião, o Juiz pontuou que o trabalho do artesão caracteriza obra artística, por meio de uma produção intelectual individual e própria, evidenciando a originalidade e identidade própria. O autor criou suas peças manualmente nas tiras de couro, utilizando a técnica da marchetaria, e a empresa reproduziu os desenhos em bolsas, sapatos e pulseiras. Reconheceu, ilógica a alegação da Ré, quando afirmou a inspiração da obra no estilo hippie. Os elementos citados nos autos contribuíram para que houvesse o entendimento da criação artística, criadas com originalidade e individualidade própria do artesão.
Assim, o próprio caráter duplo da proteção do Direito Autoral, quanto à natureza jurídica, explica Cardoso (2018), neste sentido, no exato momento em que o criador materializa sua concepção, transpassando o plano abstrato para o plano concreto, emergem duas sortes de direitos diferenciadas: moral (ordem pessoal, evidenciando a própria consciência do autor da obra intelectual) e patrimonial (ganho econômico conquistado com a exploração da obra do autor). O direito brasileiro adota a teoria dualista francesa, Gaudrat (1995) explica que:
A distinção entre obra de espírito e suporte material foi consagrada no artigo LIII-3 do Código Francês, mais precisamente na sua alínea primeira: “A propriedade incorpórea definida no art. L III-I é independente da propriedade do objeto material”. Para a doutrina clássica, a propriedade do objeto material seria a propriedade do direito comum, e a propriedade imaterial seria do direito autoral, uma vez que as características incorpóreas provem da obra. A distinção será de uma conseqüência bem simples – o direito de autor se liga ao criador e não a coisa, assim, a alienação do objeto material não eliminaria o direito autoral. (GAUDRAT, 1995, p. 195).

A Arezzo foi condenada a indenizar o artesão por danos materiais (R$12.000,00) na forma do art. 103 da Lei 9.610/98 e danos morais (R$30.000,00) pelo uso não autorizado de sua obra. Inconformada com a decisão, a empresa interpôs Recurso Especial (não admitido), Agravo em Recurso Especial (não admitido), tendo assim, sentença transitada em julgado em 2010.
5 CONCLUSÃO

Diante do que foi exposto, pôde-se concluir que, a Propriedade Intelectual é um ramo do Direito a qual atua em diversas áreas do conhecimento humano, dentre elas o Direito Autoral, protegendo assim, as criações humanas dos domínios artísticos, literários, industriais e científicos. Com o mercado da moda crescendo cada vez mais, é necessário assegurar, quanto as criações intelectuais, normas específicas, no que se refere a propriedade intelectual, que se mostra vulnerável perante as inovações tecnológicas e da não eficiência de leis vigentes, favorecendo o alcance a informação e reprodução do produto.

 O Direito do Autor aplica-se ao ramo da Moda, com fundamento nas criações as quais revelam originalidade e exclusividade, da mesma maneira que a possibilidade de proteção de itens de caráter utilitário que retenham qualidade artística (chamado de obra de arte aplicada). Portanto são suscetíveis de proteção por este método, itens artísticos, criativos e originais, que se distingam do padrão. Apesar de que, a busca prática para tal característica seja razoavelmente complicada, porém, é mostrado que não existe vedação legal expressa que proíba a proteção desses itens. Deste modo, quando o presente em questão for um produto que seja entendido como obra de arte, será possível a proteção por direito autoral.

Ainda que, a jurisprudência e doutrina sejam poucas em relação ao assunto, existem julgados interessantes, como o do processo João Batista Castilhos da Rocha vs. AREZZO. A teoria dualista (sui generis), aplicada, é justificável com o reconhecimento merecedor aos autores por suas criações, se antes não conseguiam ter controle sobre seus trabalhos, nos dias atuais, gozam desse direito, recebendo os méritos morais e patrimoniais, exercendo o direito de produzirem com mais dignidade. Examinando o caso, ficou concluído que a tutela das obras de moda é permitida pela legislação brasileira, já presente, sobre os direitos do autor.
Este trabalho mostrou que, longe de defender de forma total a tutela das obras, ela é possível e deposita efeitos positivos para o autor, pois ao longo do processo da criação, os mesmos depositam investimentos, carecendo serem retomados com a exploração econômica pelo seu criador, onde a proteção autoral é um dos meios o qual permite essa retomada, incentivando novas criações. Por fim, deseja-se que os conteúdos abordados, possam contribuir de alguma forma em motivar o conhecimento pela Propriedade Intelectual e o Direito Autoral,  estimulando discussões acerca de respostas práticas. 

ABSTRACT
Fashion can be considered, for many, as an idea of futility and consumption, even if apparently they are distant areas, it has several points of contact with the law. Due to the absence of bibliographies in Brazil on Intellectual Property rights, referring to the Fashion industry, it has two groups of protection: industrial property and copyright. This article focuses its research on the study of how intellectual property can act in the protection of copyright, analyzing the possibilities of protection of its authors by  law 9.610/98, using a study of the judicial case João Batista Castilhos da Rocha against AREZZO in search of the discussion on copyright infringement and sanctions. It became clear the causes which made the copyright obtain the space which, today, is allowed a more effective protection to the author who plays his creativity. To this end, research of an exploratory nature is prioritized, with results in a qualitative manner, from the collection of information from secondary sources, including bibliographic versions, articles and websites.
Keywords: Copyright. Intellectual Property. Violations.
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